
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/07/24 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

20. Programa Municipal de Enriquecimento Curricular - ano letivo 2023/2024. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta de afetação do montante de 

884.500,00 € (oitocentos oitenta quatro mil e quinhentos euros) para implementação das atividades 

de enriquecimento curricular aos alunos do 1º CEB da rede pública do município de Braga, para o 

ano letivo 2023/2024, e a minuta de Protocolo de Colaboração Tripartido a celebrar entre o Município 

de Braga, os Agrupamentos de Escolas e as Entidades Parceiras, tudo de acordo com os 

documentos que constam do processo. 
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O  Programa  Municipal  de  Enriquecimento  Curricular  enquadra-se  numa  estratégia 
alargada  de  promoção  do  sucesso  educativo  e  de  valorização  da  Escola  a  Tempo 
Inteiro, promovendo atividades relevantes para a formação integral e enriquecedora 
do currículo dos alunos, através da dinamização dos tempos não letivos em articulação 
com as necessidades das famílias.

Considerando:

a) a  Lei-quadro  da  transferência  de  competências  para  as  autarquias  locais, 
nomeadamente nº3 da alínea b) do artigo 11º, Capítulo II, Lei nº 50/2018, de 16 de 
agosto,  em vigência desde 01 de abril  de 2022 no que respeita à Educação no 
Município de Braga;

b) o Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, diploma que concretiza o quadro de 
transferência  de  competências  para  os  órgãos  municipais  e  para  as  entidades 
intermunicipais no domínio da educação e que revogou expressamente através do 
seu artigo 70º, o Decreto-Lei nº 144/2008, de 28 de julho;

c) o artigo 39º, alínea c) do DL 21/2019, de 12 de agosto – “Escola a Tempo Inteiro - 
Compete  às  câmaras  municipais  promover  e  implementar  medidas  de  apoio  à  
família e que garantam uma escola a tempo inteiro, designadamente: Atividades de  
enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico, de caráter facultativo e de  
natureza eminentemente lúdica, formativa e cultural que incidam, nomeadamente,  
nos domínios desportivo, artístico, científico e tecnológico, de ligação da escola com  
o meio, de solidariedade e de voluntariado e da dimensão europeia da educação.”;

d) o artigo 40º, nº 2 do DL 21/2019, de 12 de agosto – “Organização e funcionamento 
- A supervisão pedagógica e a avaliação … atividades de enriquecimento curricular  
cabe  ao  conselho  pedagógico  de  cada  agrupamento  de  escolas  ou  escola  não  
agrupada.”.

Assim, 

a) considerando a necessidade do Município de Braga, enquanto entidade promotora, 
dar  continuidade  ao  modelo  de  implementação  do  Enriquecimento  Curricular 
adotado  no  quinquênio  letivo  2018/2023,  tendo  em  consideração  a  avaliação 
efetuada  pela  Direção  dos  Agrupamentos  de  Escolas  e  Escola  Não  Agrupada, 
Conservatório de Música Calouste Gulbenkian de Braga;

b) atendendo ao artigo 41º do DL 21/2019,  de 12 de agosto,  o  qual  remete para 
decreto-lei  próprio,  Portaria  nº  644-A/2015,  de  24  de  agosto,  que  institui  o 
respetivo regime específico aplicável aos estabelecimentos públicos de educação 
pré-escolar e do 1º ciclo do ensino básico, define as regras:
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-  organização,  funcionamento  e  oferta  das  atividades  de  enriquecimento 
curricular (AEC), artigo 1º,
- nos termos do artigo 15º, alínea b), as autarquias locais, enquanto entidades 
promotoras das AEC, 
-  possibilidade  das  entidades  promotoras  poderem constituir  parcerias  com 
outras  entidades  públicas  e  privadas,  com  ou  sem  fins  lucrativos,  para  a 
concretização das AEC, artigo 14º, 

nos termos do artigo 15º da Portaria nº 644-A/2015, de 24 de agosto, as autarquias 
locais,  enquanto entidades promotoras  das  atividades de enriquecimento curricular 
(AEC),  estabelecem  Protocolos  de  Colaboração  Tripartidos  com  os  respetivos 
Agrupamentos de Escolas e Entidades Parceiras.

No pressuposto do prévio cumprimento do disposto na Portaria nº 644-A/2015, de 24 
de agosto, conjugada com o Decreto-Lei nº 55/2018, de 6 de julho,  a implementação 
do Programa Municipal de Enriquecimento Curricular, para o ano letivo de 2023/2024, 
envolve:

− 6 100 (seis mil e cem) alunos do 1º CEB, da rede pública do concelho de Braga

−  63  (sessenta  e  três)  estabelecimentos  de  ensino  do  1º  CEB  da  rede  pública 
englobados em 12 (doze) Agrupamentos de Escolas e 1 (uma) Escola Não Agrupada:

Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio

Agrupamento de Escolas André Soares

Agrupamento de Escolas Braga Oeste

Agrupamento de Escolas Carlos Amarante

Agrupamento de Escolas Celeirós

Agrupamento de Escolas D. Maria II

Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Sanches

Agrupamento de Escolas Maximinos

Agrupamento de Escolas Mosteiro e Cávado

Agrupamento de Escolas Real

Agrupamento de Escolas Sá de Miranda

Agrupamento de Escolas Trigal Santa Maria

Escola Não Agrupada - Conservatório de Música Calouste Gulbenkian, Braga;
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− 8 (oito) Entidades Parceiras (executoras Programa de Enriquecimento Curricular):
Associação Centro Social e Cultural de Ferreiros

Associação Social e Cultural de Sobreposta

Associação Tempos Brilhantes

Casa Povo de Este

CEA – Cooperativa de Ensino Artístico

Cooperativa de Solidariedade Social Múltipla Escolha, C.R.L.

EduClick Eventos Educativos, Lda

EPLURAL – Cooperativa de Educação Não Formal, CRL.

− Oferta  diversificada de atividades  de enriquecimento curricular  (AEC),  de  caráter 
facultativo e de natureza eminentemente lúdica,  formativa e cultural,  nos domínios 
desportivo, artístico, científico e tecnológico, de ligação da escola com o meio, sendo 
deliberada  em  sede  de  Conselho  Geral  do  Agrupamento  de  Escolas  e  Escola  Não 
Agrupada  mediante  parecer  do  Conselho  Pedagógico  e  auscultação  da  Entidade 
Promotora, a oferta das AEC e as respetivas durações diária e semanal.

Mais se informa que:

 a implementação do Programa Municipal de Enriquecimento Curricular para o 
ano letivo 2023/2024 envolve a realização de despesa a cargo do Município de 
Braga no montante 884 500, 00 € (oitocentos oitenta quatro mil e quinhentos 
euros);

 o investimento global subdivide-se em 10 (dez) tranches de pagamento mensal 
às Entidades Executoras.

Face ao exposto, propõe-se para submissão ao Executivo Municipal:

- afetação do montante de 884 500, 00 € (oitocentos oitenta quatro mil e quinhentos 
euros) para implementação das atividades de enriquecimento curricular aos alunos do 
1º CEB da rede pública do município de Braga;
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- minuta de Protocolo de Colaboração Tripartido a celebrar entre o Município de Braga, 
os Agrupamentos de Escolas e as Entidades Parceiras nos moldes exarados na minuta, 
que se anexa.

Município de Braga, 13 de julho de 2023
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